
Indicação Nº      738          , DE 2003.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a instalação do Restaurante Bom Prato, na cidade de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

Inúmeras pessoas, entidades de classes sociais e comerciantes de baixa renda da cidade de Ribeirão Preto e região solicitam nossa intercessão junto ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo para que seja instalado naquela cidade o Restaurante Bom Prato, uma vez que, uma gama ampla e diversificada de pessoas carentes serão amplamente beneficiadas por este Restaurante.

Desse modo referida proposta terá grande alcance social, compatibilizando a renda das classes de menor poder aquisitivo a uma alimentação saudável e adequada as necessidades humanas.

É notório a todos que há tempo a conjuntura sócio - econômica brasileira impossibilita o trabalhador de promover uma digna manutenção de sua vida e de seus familiares, ainda mais em tempo de desemprego que assola parcela considerável da sociedade; sendo que tais fatores aliados ao alto custo de vida nos médios e grandes centro urbanos, como Ribeirão Preto, levam as pessoas a uma condição de miséria e fome.

Portanto, a implantação do Restaurante Bom Prato na cidade de Ribeirão Preto se faz como medida imprescindível para atender todos aqueles que por seu trabalho e condições de vida, lutam para um dia alcançar um ideal simples, porém muito almejado, ou seja, ter uma vida digna.

Por todo o exposto, solicitamos, com a devida vênia, aos Egrégios Deputados e Deputadas a APROVAÇÃO da presente indicação, a fim de que seja implantado em Ribeirão Preto este benefício de grande função social, quer seja, o Restaurante Bom Prato. 

Solicitamos seja dado ciência desta indicação ao Exmo. Sr. Antonio Duarte Nogueira Júnior, DD. Secretário da Agricultura e Abastecimento do Estado.

Sala das sessões, em

Adilson Barroso – PTB

Deputado
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